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Define a participação dos trabalhadores nos lucros das em­

presas. 
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PROJETO DE LEI Nº ~ ~s= DE 1991 

DEFINE A PARTICIPAÇÃO DOS 

i RABALHADORES NOS LUCROS 

DAS EMPRESAS. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1Q ) Aos trabalhadores urbanos e rurais 

fica assegurado o direito de participação 

nos lucros das empresas instaladas no Terri 

tório Nacional, brasileira ou não, inclusi ­

ve das Sociedades de Economia Mista, as pú­

blicas e outras entidades que exploram ati ­

vidade econômica . 

Parágrafo Único - Excluem-se da obrigação 

aquelas consideradas como micro-empresas, 

nos termos da legislação pertinente. 

Art. 2Q ) Ao final do exercício financeiro, 

cada empresa destinará vinte e cinco porcen 

to do seu lucro líquido, o qual será distri 

buído por seus empregados, cuja importância 

não sofrerá tributação de qualquer espécie. 

§ 1Q ) A distribuição será realizada propor­

cionalmente aos empregados, observando-se o 

tempo de serviço, independentemente da esca 

la salarial. 

Art. 3Q ) Fica facultado aos trabalhadores 

criarem comissões para defesa dos seus in­

resses na vida da empresa, inclusive fisca­

lizar a aplicação desta Lei. 

§ 1Q ) As comissões receberão das empresas 

todas as informações necessárias ao desem­

penho de suas funções. 
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§ 2º) As comissões poderão oferecer suges­

tões que visem garantir os direitos dos tra 

balhadores, inclusive para melhorar a produ 

tividade da empresa. 

§ 3º) Os membros das comissões desfrutam de 
proteção legal cometida aos dirigentes sin­

dicais. 

§ 4º) As comissões participarão da gestão 
das obras sociais das empresas. 

Art. 4º) A retenção, 
dez dias da divulgação 

em prazo superior a 
do balanço do exercí 

cio financeiro, da distribuição que trata o 

art. 1º será considerada como crime de apro 

priação indébita . 

Art. 5º) O Poder Executivo regulamentará es 

ta Lei, no prazo de 30 dias após sua publi­

cação. 

Esta Lei entra em vigor, na data de sua pu­

blicação. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Revolução Industrial trouxe ao Mundo Moderno a 
forma remuneratória do salário a contra-prestação pelo trabalho de­
senvolvido. 

o Mundo 
mais desenvolvidos, traz a 

Moderno, por 
participação 

seu 
dos 

turno, em seus 
trabalhadores 

cros das empresas, sem se dispensar os salários. 

• palses 
nos lu-

Consubstanciou-se, inicialmente, a idéia do sa­

lário, em razão precípua da impossibilidade de averiguar-se a capa­

cidade produtiva de cada trabalhador, na realização do produto manu 

faturado. 
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E que, no passado, cada trabalhador recebia con-

soante sua capacidade produtiva, em razão do aumento da riqu e za pa 

trimonial. 

Jacó, na história bíblica, é o melhor exemplo! 

Os que cultivavam a terra - recebiam uma fra çã o 
da produção (milho, lentilha etc.) como forma de pagamento. Os que 

eram pastores ou criadores de gado - recebiam uma fração do rebanho, 

e, assim, sucessivamente, nas mais variadas formas de produção. 

No limiar do ano 2.000, verificou-se a virtual 

necessidade de aumentar a produtividade, a qual não seria po ss ível 

somente estimulando melhores salários. 

Era necessário algo mais, e, na lição do pas s a­

do, veio a fórmula: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS! 

Assim, a proposição ofertada, a rigor, não pod e 

ser considerada como uma forma de melhorar salários, mas, sobretu­

do, como elemento estimulador à produtividade. 

É certo que quanto maior for a produção, mais s ó 
lida e forte será, sem embargo, a empresa. 

É bom lembrar, ainda, que o Japão e a Alemanha -

destruídos na 2ª Guerra - soergueram suas economias tão-soment e pe­

los altos índices de produtividade de suas empresas. 

É de se dizer, que quanto maior for essa, menor 
há de ser o custo e, por conseguinte, constitui-se fator preponde­

rante ao preço final do produto. 

Despiciendo afirmar que em Economia de Mercado, 

a oferta e a procura fazem os preços e, por isso, não se pode dei­
xar de alegar que poderá funcionar, destarte, também, como elemen­

to de controle da inflação. 

Por outro lado, esta proposição atende a ditam e 

de ordem constitucional, aliás, trazido desde a Carta Magna de 46, 

e manutenida na atual. 

Inserido na Carta de Redemocratização do País, 

no art. 157, IV, reclama há 45 anos sua regu mentação em Legisla­

(jOL 
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ção Ordinária. Por seu turno, a EC 01/69, igualmente, 

seu art. 165-V. 

expressa em 

A idéia se manteve na atual Carta, no art. 6, IX, 

razão pela qual a presente proposição atende a uma norma maior e, 

sobretudo, encontra eco nas classes empresariais e trabalhadoras, 

cujas consciências encontram-se, com certeza, plenamente 

veis à sua implementação. 

Sala de Sessões, J/O 

Deputada (PTR-DF) 

, 
responsa-
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z..fQISL.AÇAO CITADA , ANEXADA PEL.A COOR.DENAÇA O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IlEPÚBI.JCA n:DDlAnVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 11 

DOS DlREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo 11 

DOS DIREITOS SOClAlS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 
de outros que víST" à melhoria de sua condição social: 

" 
Xl - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 

da remuneração. e. excepcionalmente. participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

- - - --- -
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[)efirle a part icipacao dos tr abalhadores nos lucros das empresas. 

Despacho ~ 

Apense-se ao PL. 4580/90. 
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